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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 915, DE 21 DE JULHO DE 2020        
 Homologa a Resolução nº 388/CONSEP, de 29 de maio de 2020, do Conse-
lho Estadual de Segurança Pública, que disciplina a criação e constituição 
de Comissões Técnicas com a missão de conduzir e coordenar os trabalhos 
relativos aos pleitos eleitorais no âmbito do Colegiado, biênio de 2021/ 
2022 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto nos arts. 6º, inciso XX, 22 e 26 do Regimento 
Interno do CONSEP, aprovado pela Resolução n° 351/2018-CONSEP, de 
13 de dezembro de 2018, e homologado pelo Decreto n° 315, de 20 de 
setembro de 2019;
Considerando que a matéria de que trata este Decreto foi submetida à 
apreciação e julgamento, merecendo aprovação por unanimidade dos 
membros presentes na 354º Reunião Ordinária do CONSEP, realizada em 
28 de maio de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 388/CONSEP, de 29 de maio de 
2020, do Conselho Estadual de Segurança Pública, que cria Comissões Téc-
nicas para conduzir e coordenar os trabalhos relativos a pleitos eleitorais do 
Colegiado, biênio de 2021/ 2022, na forma do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de julho de 2020.            

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RESOLUÇÃO nº 388/CONSEP-2020
EMENTA: Criação da Comissão Especial encarregada Regulamentar e Diri-
gir o Processo Eleitoral no âmbito do CONSEP.
O Conselho Estadual de Segurança Pública/CONSEP, no uso das atribui-
ções legais, conferidas Lei nº 8906/2019, artº. 1º, §1º, incisos XII,   XIII,  
§2º, §3º, que  alterou o artº 4,  da Lei nº 7.584/2011, e pelo Decreto nº 
315/19, de 20 de setembro de 2019, que homologou  a Resolução 351/18, 
de 13 de dezembro de 2018 -  Regimento Interno do CONSEP.
CONSIDERANDO a composição do Sistema Estadual de Segurança Pública 
e Defesa Social-SIEDS,  prevista no art.  4º, caput, § 1º, inciso I, letras: a, 
b,c,d,e,f,g, inciso II, letras: a,b,c,d, § 2º,  letras: a,b,c,d, da Lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, alterada  pela  Lei nº 8906/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, da Lei 7.584/2011 e  a Resolução 
270/15-CONSEP e seu anexo, homologada pelo Decreto Governamental 
1.364/15, publicado no DOE 32.963, de 02 de setembro de 2015, que 
regulamenta o Processo Eleitoral,  estabelecendo o período bienal para o 
mandato de Ouvidor(a) -SIEDS;
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 1º, § 1º, inciso XII, da lei nº 8.906, 
de 06 de dezembro de 2019 e na Resolução nº 206/CONSEP, de 05 de 
dezembro  de 2012, que disciplina o processo eleitoral para escolha dos 
membros do CONSEP, representantes da classe de servidores do SIEDS;
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, do Regimento Interno do Comitê 
Integrado de Corregedores de Segurança Pública – CICSP, aprovado pela 
Resolução nº 236/CONSEP, de 06/03/2014, homologada pelo Decreto nº 
1.055, de 28 de abril de 2014;
CONSIDERANDO fi nalmente, a manifestação favorável da unanimidade dos 
Conselheiros do CONSEP, presentes na  354  Reunião Ordinária, em 28  de 
maio  de 2020.
RESOLVE
Art. 1º Submeter para homologação  fi nal do Chefe do Poder Executivo 
do Estado do Pará, na forma e conteúdo disposto no A rt. 26, da Lei nº 
7.584, de 28 de dezembro 2011, a criação  e constituição de  Comissões  
Técnicas, abaixo relacionadas, com a missão de conduzir e coordenar os 
trabalhos relativos aos pleitos eleitorais no âmbito do Conselho Estadual de 
Segurança Pública, com vistas a cumprir mandatos no biênio 2021 a 2022:
Eleição de Conselheiros Representantes da Sociedade Civil, para atuarem 

no Conselho Estadual de Segurança Pública, na forma do Art. 1º, § 1º, 
inciso XIII, da lei nº 8.906, de 06 de dezembro de 2019;
Eleição do(a) Ouvidor (a) do SIEDS, para mandato/biênio 2021/2022,  com 
inicio previsto em janeiro/2021, com a responsabilidade de cumprir as nor-
mas previstas, em especial, as estabelecidas no Regulamento do Processo 
Eleitoral, disposto no Anexo da Resolução nº 270/CONSEP, de 01/06/2015, 
homologada pelo Decreto nº 1.364, de 01/09/2015;
Eleição dos representantes das entidades de classe dos Órgãos que com-
põe o SIEDS, para o mandato biênio 2021/2022, conforme estabelece a 
Resolução nº 206/CONSEP, de 05/12/2012, conforme  legislação pertinen-
te Art. 1º, § 1º, inciso XII, da lei nº 8.906, de 06 de dezembro de 2019  e 
os ditames previstos no Edital de Convocação;
Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Comitê Integrado de  Correge-
dores de Segurança Pública – CISCP, mandato/biênio 2021/2022, confor-
me  legislação pertinente e os ditames previstos no art. 6º, do Regimento 
Interno do Comitê Integrado de Corregedores de Segurança Pública – CI-
CSP, aprovado pela Resolução nº 236/CONSEP, de 06/03/2014, homolo-
gada pelo Decreto nº 1.055, de 28/04/2014 e no Edital de Convocação.
§1º As Comissões  acima prevista serão compostas por integrantes do 
CONSEP, conforme previsto no Art. 1º, § 1º, incisos de I a XIV, da lei nº 
8.906, de 06 de dezembro de 2019, que alterou o Art. 4º §§ 1º e 2º da Lei 
nº 7.584, de 28/12/2011 e nomeados por ato do Presidente do CONSEP;
§2º Ficam as comissões desde logo autorizadas a tomarem providencias na 
redação inicial dos documentos que irão dar suporte aos pleitos.
Art. 2° A eleição dos Conselheiros do CONSEP que alude o Art. 1º, § 1º, in-
ciso XII, da lei nº 8.906, de 06 de dezembro de 2019, será disputada entre 
candidatos indicados pelas Associações representativas e constituídas por 
servidores dos Órgãos integrantes do SIEDS, respectivamente, entende-se 
aquelas que tenham em seus quadros, membros da ativa, inativos/aposen-
tados ou de ambas as classes.
Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves (membro titular);
Polícia Civil (membro suplente).
Art. 3º - Cada Comissão Técnica submeterá a aprovação da Presidência do 
CONSEP, o Edital de Convocação e Anexo, disciplinando as fases e disposi-
ções do certame eleitoral previstos no Art. 1º caput e alineas a,b,c,d, desta 
Resolução e  ser publicado no Diário Ofi cial do Estado.
Art. 4º A Secretaria Executiva do CONSEP, dará o necessário apoio admi-
nistrativo à Comissão Especial.
Art. 5ºEsta Resolução, após homologada pelo Chefe do Poder Executivo Es-
tadual, entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  
a  29 de maio de  2020.
Plenário do CONSEP, em 29 de maio  de 2020
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

DECRETO Nº 916, DE 22 DE JULHO DE 2020
Homologa o Decreto nº 023, de 20 de abril de 2020, editado pelo Prefeito 
Municipal de Bom Jesus do Tocantins, que declara “situação de emergên-
cia”, em razão das fortes chuvas que assolam o Município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 023, de 20 de abril de 2020, editado pelo Pre-
feito Municipal de Bom Jesus do Tocantins, que declara “situação de emer-
gência” em áreas daquele município afetadas pelas inundações;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer Técnico - CEDEC-PA, de 29 de abril de 2020, constatou a existên-
cia de “situação de emergência” no Município de Bom Jesus do Tocantins, 
em virtude do desastre classifi cado e codifi cado – COBRADE – 1.3.2.1.4, 
conforme Instrução Normativa/MI nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril 
de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de no-
vembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 023, de 20 de abril de 2020, editado pelo 
Prefeito Municipal de Bom Jesus do Tocantins, que declara “situação de 
emergência” nas áreas do Município afetadas por chuvas intensas, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 922, DE 22 DE JULHO DE 2020
Excepciona o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a ces-
são de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista em 
Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora ocupante do cargo de 
Professor Classe II, abaixo mencionada, no interesse do respectivo órgão 
e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servi-
dora abaixo mencionada conforme dispõe o Decreto nº 11, desde 24 de 
janeiro de 2019.
Servidora:
MARIA DO SOCORRO FIGUEIRÓ GUIMARÃES
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 004/2019-2020-2019/066-CPSP/SA-
GEP, datado de 26 de junho de 2020, da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC;
Considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nome-
ados no Concurso Público C-173 da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, não tomaram posse dentro do prazo previsto em lei, conforme 
Processo nº. 2020/450737,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 3º, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, às nomeações dos candidatos relaciona-
dos neste Decreto, os quais foram nomeados para exercerem os cargos a 
seguir discriminados, com lotação na Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC.
CARGO: PROFESSOR CLASSE I, NIVEL A
10ª URE: ALTAMIRA
DISCIPLINA: ARTES
THIAGO HENRIQUE SOUSA SILVA
11ª URE: SANTA IZABEL DO PARÁ
DISCIPLINA: PORTUGUÊS
DOMINGOS BRUNO GONÇALVES MARQUES
19ª URE: BELÉM
DISCIPLINA: ARTES
FELIPE NOVAES CANTÃO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando a ordem de classifi cação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público C-173 da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, cujo 
resultado foi homologado e publicado no Diário Ofi cial do Estado de 7 de 
agosto de 2019;
Considerando os termos do Processo nº. 2020/53963;
Considerando que o candidato EDI CARLOS COSTA SANTOS não foi enqua-
drado como pessoa com defi ciência pela perícia médica admissional;
Considerando o disposto no item 2.9.4 do Edital nº. 01/2018 – SEAD de 
19 de março de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33.583 de 
22 de março de 2018,
RESOLVE:
Art.1º – Tornar sem efeito a nomeação do candidato EDI CARLOS COSTA 
SANTOS, publicada Diário Ofi cial do Estado nº. 34.016 de 22 de outubro 
de 2019.
Art. 2º - Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição Estadu-
al, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, o candidato EDI CARLOS COSTA SANTOS para exercerem, em 
virtude de aprovação em concurso público, o cargo de Professor Classe 
I, Nível A, URE 03 – Abaetetuba, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e X da Constituição do Estado 
do Pará, e
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I c/c o art. 90, ambos da 
Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto no art. 2º, item 5, do Anexo da Lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 
28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da Lei Estadual nº. 7.584, de 23 
de dezembro de 2011, e no art. 21, § 1º, item 3, do Decreto Federal nº. 
88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200);
Considerando o teor do Ofício nº. 300/2020 – DAF/CMG, de 13 de julho de 
2020 do Comandante-Geral da Policia Militar do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/489885,
DECRETA:
Art. 1º COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Segurança Pública e De-
fesa Social do Estado do Pará – SEGUP, a 2ª TEN QOPM RG 35286 SUZANE 
PATRÍCIA GOMES DA SILVA, a contar de 22 de junho de 2020, para exere-
cer suas atividades na referida Secretaria, junto ao Grupamento Aéreo de 
Segurança Pública – GRAESP.
Art. 2º - FICA AGREGADO O MAJ QOPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS 
SANTOS, a contar de 22 de junho de 2020,  em razão de ter passado à 
disposição da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado 
do Pará - SEGUP, para o exercício de função de natureza militar junto ao 
Grupamento Aéreo de Segurança Pública - GRAESP.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 739/2020 – Chefe de Gabinete, de 22 
de maio de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/247086,
RESOLVE:
Art. 1°. REVERTER o TEN CEL QOPM RG 6525 JOÃO ROBERTO BARBAS 
BAHIA, ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, por ter cessado o motivo 
de sua permanência na Câmara Municipal de Belém.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 135, inciso III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 030/2020 – SSCCAPM/SP/DGP, de 1º de 
julho de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/455882,
RESOLVE:
Art. 1°. Cessar o motivo pelo qual o TEN CEL QOPM RG 26294 ALEX-
SANDRO ABNER CAMPOS BAIA foi colocado à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP, a contar de 23 de 
junho de 2020.
Art. 2°. Reverter o TEN CEL QOPM RG 26294 ALEXSANDRO ABNER CAM-
POS BAIA, ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, a contar de 23 de 
junho de 2020, por ter cessado o motivo de sua permanência na Segurança 
Pública e Defesa Social - SEGUP.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado 
do Pará, e
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro 
de 2013, o qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da Reserva 
Remunerada, e os incisos I a VII do art. 105-A, da Lei nº. 5.251/85;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/378939,

DECRETA:
Art. 1º Fica DISPENSADO, ex off ício, a contar de 1º de maio de 2020, o 
1º SGT PM RG 12788 JUSCELINO ROSIVALDO LIMA BRANDÃO, convocado 
pelo Decreto de 5 de julho de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado 
nº. 33.651 de 6 de julho de 2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 31 da Lei Estadual nº. 6.063, de 25 
de julho de 1997, VILSON JOÃO SCHUBER para exercer o cargo de Vice
-Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
SCHYWANN NERI DAMASCENO para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA, Secretário de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, ausentar-se de suas funções no período 
de 27 a 31 de julho de 2020, em gozo de férias residuais, devendo respon-
der pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, RAUL PROTÁZIO 
ROMÃO, Secretário Adjunto.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JOAQUIM TADEU PEREIRA do cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 563813

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.494 /2020-CCG DE 16 DE JULHO DE 2020*
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/498491,
RESOLVE:
I. exonerar DANIELLA ANDRADE EGUCHI do cargo em comissão de Assis-
tente de Unidade Mista, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, a contar de 14 de julho de 2020.
II. nomear ANA CAROLINY DO NASCIMENTO PINHO para exercer o cargo 
em comissão de Assistente de Unidade Mista, código GEP-DAS-012.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 14 de julho 
de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº. 34.284, de 17 de julho de 2020.
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PORTARIA Nº 1.525/2020-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/520368,
RESOLVE:
autorizar ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE, Secretário de Estado 
de Transportes, a viajar para Natal-RN, no período de 23 à 26 de julho de 
2020, a fi m de tratar de assuntos de interesse particular, devendo respon-
der pelo expediente do órgão, na ausência do titular, JOÃO BOSCO LOBO, 
Secretário Adjunto de Transportes.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.526/2020-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/492478,
RESOLVE:
I. exonerar JOSIETE CRISTINA COSTA DE SANTA BRIGIDA do cargo em 
comissão de Chefe de Operações de Delegacia de Polícia, código GEP-
DAS-011.1, com lotação na Polícia Civil, a contar de 1º de julho de 2020.
II. nomear EMERSON LOPES DA SILVA para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Operações de Delegacia de Polícia, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação na Polícia Civil, a contar de 1º de julho de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.527/2020-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/333012,
RESOLVE:
I. exonerar JAIME SILVEIRA OLIVEIRA do cargo em comissão de Chefe de 
Cartório de Seccional, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Polícia Civil, 
a contar de 25 de maio de 2020.
II. nomear MANOEL SILVA MORAES FILHO para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Cartório de Seccional, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na Polícia Civil, a contar de 25 de maio de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.528/2020-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/516144,
RESOLVE:
exonerar SUELEN DE CASSIA SANTOS DA COSTA do cargo em comissão de 
Titular de Delegacia, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Polícia Civil, a 
contar de 20 de julho de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.529/2020-CCG, DE 22 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 844/2020-GABS/SESPA
RESOLVE:
I. exonerar KEYLA SIMONE FERREIRA MAGALHÃES do cargo em comissão 
de de Chefe da Divisão de Saúde Mental, código GEP-DAS-011.3, com lo-
tação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear MARIA ILDENEY CARDOSO MORAES para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Saúde Mental, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE JULHO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo 563814

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 1744/2020-DG/CGP, de 22/07/2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
exonerar, a pedido, JOÉRCIO FONTENELLE BARBALHO, do Cargo em Co-
missão, DAS-05, de Diretor de Habilitação e Condutores e Registro de Ve-
ículos deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

PORTARIA Nº 1745/2020-DG/CGP, DE 22/07/2020.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JOSÉ FERREIRA SALES, Coordenador do Núcleo de 
Segurança Orgânica, para responder pela Diretoria de Habilitação de Con-
dutores e Registro de Veículos, cumulativamente com a função que exerce, 
até ulterior deliberação.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo 563815
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA-PRESI Nº 107 DE 22 DE JULHO DE 2020.
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ, no uso das suas competên-
cias que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regime desta empresa:
RESOLVE:
Art. I. exonerar MARCUS VINICIUS PRADO CORAL , matricula nº 5592534, 
do função comissionada de Assessoria I, subordinado ao Gabinete da Pre-
sidência, a contar de 23 de Julho de 2020.
Art. II. Designar MARCUS VINICIUS PRADO CORAL , matricula nº 5592534, 
para função comissionada de Gerente da divisão de projetos de cidadania, 
subordinada à diretoria de projetos especiais, a contar de 23 de Julho de 
2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Estado do Pará, 17 de Julho de 2020.
MARCOS ANTONIO BRANDÃO DA COSTA
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Pará

PORTARIA-PRESI Nº 108 DE 22 DE JULHO DE 2020.
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ, no uso das suas competên-
cias que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regime desta empresa:
RESOLVE:
Art. II. Designar JOÉRCIO FONTENELLE BARBALHO, para função comissio-
nada de Assessoria I, subordinada ao Gabinete da Presidência, a contar de 
23 de Julho de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Estado do Pará, 17 de Julho de 2020.
MARCOS ANTONIO BRANDÃO DA COSTA
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Pará

Protocolo 563816
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